
GOVERNO DO
SECRETARIA DE

ESTADO DE SÃO PAULO
ESTADO DO MEIO AMBIENTE

LIGENçA AMBIENTAL DE INSTALAçAO

Sêcídarh dê Estâdo do Meto Ahbiêfi;
GoverÌo & Estado de Sãõ paTÌo

N" 0028í
PROCESSO

No 13.547t98

OPERACIONAL DE NEL DA LINHA 2 - VERDE. TRECHO ANA

LOGRADOURO: RUAVERGUEIRO ENTRE R. CARLOS PET T E R. CONCEçÃOVELOSO

MUNrcÍPlo(S):SÃO PAULO

GARAGTERTZAçÃO DO EMPREEN DTMENTO

: Escavaçâo de dois túneis paralelos de 200 m de extensão cada um, a partir do Poço Carlos Petit, já exisente, em

direção à Estaçâo Vila Mariana. Os túneis serão escavados por meio do sistema New Au$rian Tunnelling Metrod - NATAN e fazem
parte da Linha 2 - Verde, trecho Ana Rosa - Sacomã.

OBSERVACOES

a)
b)

c)

d)

A presente Licença Ambiental de Instalação deverá permanecer no local do empreendimento.
Previamente à operaçâo do empreendimento deverá ser obtida a Licença Ambiental de Operação,
sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação em vigor.
A Licença Ambiental de Operação somente será concedida apos o cumprimento das exigências
relacionadas neste documento.
A presente Licença Ambiental de Instalação não dispensa nem subsüïuiquaisquer alvarás, licenças,
autorizações ou ceúidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal, bem como não significa reconhecimento de qualquer direito de propriedade.
lntegra(m) a presente Licença 01 anexo(s).

O prazo de validade desta Licença Ambiental de lnstalação é de 01 (HUM) ano(s), a contar da data de
sua emissão.

e)
0

O presente documento foiemitido sem rasura e/ou colagem

USO DA COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO DE REGURSOS NATURAIS

Dutu,4\ /O I

,t. Íltihdc/rututfidia'ill ,t,

A Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo - SMA, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Federal 6938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do
Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto Federal 99.274, de 06 de junho de 1990, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença Ambiental de Instalação, com base no Parccer
Técnico CPRNIDAIA/0'1612AA4 e na Licenca Ambiental Prévia XXXX

rDE NTTFTCAçÃO OO EMPREENDEDOR

SOCIAL: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -

CNPJ: 612.070.362/0001 -06

LOGRADOURO: RUA AUGUSTA, I 626

BAIRRO: CERQUEIRR CÉSRR
trltultcÍp|o: sÃo pnulo cEp: o13oz{-9o2

TDENTTFTCAçÃO DO EMPREENDTM ENTO

rctário de Estado
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

ANEXO
t-r"õto1 
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PROCESSO SMA

N" 13.547198
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o presente anexo é parte integrante da LICENÇAAMBIENTAL INSTAI AçÃo N o 00281

O presente documento foi emitido sem rasura e/ou colagem

/

Para a continuidade do licenciamento ambiental deveÉ ser apresentado em até 60 dias após a
desta licença, os seguintes documentos:
'Licença da CETESB para as atividades consideradas fonte de poluição (usinas de concreto, asÍalto,
etc.), a serem desenvolvklas no canteiro de obras; e
. Anuência do CET/DSV referente ao tráíego gerado pela obra.
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